
Câmara .Municipal de Linhares 
Palá · T, · l ti: "Antenor Elias" PR8&1ofe~eAõ°DALEI Nº. 3.184/2012. 

EMENDA MODIFICATIVA AO AUTÓGRAFO Nº.142/2012 

QUE DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DO ANEXO li DO 

PROJETO DE LEI Nº.0952/2011 , PLANO DIRETOR DO 

MUNICÍPIO DE UNHARES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Unhares, Estado do Espírito Santo, Vereador José 
Zitenfeld Cardia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Inciso X do § 6°. do Art. 
21 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, c/c os §§ 5° e 7° do Art. 34 da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber, que o Legislativo Municipal Promulga esta Lei, a saber: 

Art. 1° - Ficam modificadas no anexo li do Projeto de Lei nº 0952/2011 , com as seguintes 
alterações: 

Art. 2° - No Anexo li onde se lê: 

1) NA ZONA DO AEROPORTO, determinada pelo anexo li , serão incluídas zona de 
consolidação li , e zona industrial, conforme estabelecido no MAPA ANEXO; 

li) NA ZONA INDUSTRIAL, na avenida cerejeira e BR 101 norte, determinada pelo 
anexo li , será incluída ZONA DE CONSOLIDAÇÃO li , conforme estabelecido no 
MAPA ANEXO; 

Ili) NA ZONA DE CONSOLIDAÇÃO 11 , determinada pelo anexo li , deve ser corrigido a 
dimensão do alagadiço/lagoa, na avenida José Armani e BR 101 norte, conforme 
estabelecida no MAPA ANEXO; 

IV) NA ZONA DE INTERESSE PAISAGÍSTICO li , determinada pelo anexo li , deve ser 
corrigida a dimensão da área delimitada, compreendida pelas avenida Genésio 
Durão, Dr. José Antonio Palmeira da Silva, Rua José Cândido Durão e Álvaro 
Dias, passando parte da área para ZONA DE CONSOLIDADÇÃO li, conforme 
estabelecida no MAPA Af\1EXO; 

V) NA ZONA DE INTERESSE PAISAGiSTICO 1, determinada pelo anexo li , passa ser 
ZONA DE CONSOLIDAÇÃO li em sua totalidade, localizada no final do Bairro . 
Aviso, em limítrofe com a Rua Ceará, conforme estabelecida no MAPA ANEXO~ · 

Linharcs _ ES _ Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 I O uvidoria - (27) 3372-65 --·· ~ 
CNPJ: 01.975.290/0001-51 



Câmara Municipal de Linhares 
CONTINUAÇÃO PROMf,IMfâ\fl~BSiJtN~AfiWítQr2Elias" 

2 

VI) NA ZONA DE INTERESSE PAISAGiSTICO 1, determinada pelo anexo li, passa a ser 
ZONA INDUSTRIAL, localizada às margens da BR 101 NORTE, km 139, 
conforme estabelecida no MAPA ANEXO; 

VII) NA ZONA DE INDUSTRIAL, determinada pelo anexo li , deve ser retirado a 
previsão de estrada denominada ZONA DE DINAMIZAÇÃO li que corte em forma 
de parábola ZONA INDUSTRIAL, conforme estabelecida no MAPA ANEXO; 

VIII) NA ZONA DE DINAMIZAÇÃO li, determinada pelo anexo li , compreendia entre as 
Avenidas Luiz Cândido Durão e Avenida Prefeito Manoel Salustiano de Souza, 
devem ser corrigidas de ZONA DE DINAMIZAÇÃO 1, para ZONA DE 
DINAMIZAÇÃO li, conforme estabelecida no MAPA ANEXO; 

IX) NA ZONA DE DINAMIZAÇÃO li, determinada pelo anexo li, nas ruas Professor Jones 
e Avenida Augusto Pestana, devem ser estendidas até à rua da Conceição, 
conforme estabelecida rio- MAPA ANEXO. 

Art. 2° - Esta EMENDA MODIFICATVA entra em vigor na data de sua aprovação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Unhares, Estado do Espírito Santo, aos 
quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e doze. 

J · z·t €tf ) ,d- : ose 1 e~ e ar 1a 
Presidente 
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PROMULGAÇÃO DA LEI Nº. 3.184/2012 
EMENDA MODIFICATIVA AO AUTÓGRAFO Nº .142/2012 QUE 
DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DO ANEXO II DO PROJETO DE 
LEI Nº.095 2/2011, PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
UNHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Presidente da Câmara Municipal de Unhares, Estado do Espírito Santo, 
Vereador José Zlt:enfeld Cardla, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o I nciSo X do § 6º. do Art. 21 do Regimento Intemo da 
Câmara Municipal de Unhares, c/c os §§ 50 e 7º do Art. 34 da Lei Orgânca 
Munic ipal, faz saber, que o Legislativo Munielpal Promulga esta Lei, a 
saber: 
Art. 10 - Ficam modificadas no anexo II do Projeto de Lei nº 0952/2011, 
com as seguintes alterações: 
Art. 20 - No Anexo II onde se lê: 

-. 

I) NA ZONA DO AEROPORTO, dete1mlnada pelo anexo II, scrl!o 

II) 

incluldas zo na de conso lida ção II, e zona industrial, 
conforme estabelecido no MAPA ANEXO; 

NA ZONA INDUSTRIAL, na avenida cerejeira e 8R l.01 
no rte, determinada pelo anexo II, será incluída ZONA DE 
CON SOLJDAÇAO II, conforme estabelecido no MAPA 
ANEXO ; 

IIl) NA ZONA DE CONSOLIDAÇÃO II, determinada pelo anexo 
II, deve ser corrigido a dimensão do a lagadiço/lagoa, na 
avenida José Armaní e BR 101 norte, conforme 
estabelecida no MAPA ANEXO; 

IV) NA ZONA DE INTERESSE PAISAGÍSTICO Il, determinada 
pelo anexo II, deve ser corrigida a dimensão da área 
delimitada, compreendida pelas avenida Genéslo Durão, 
Dr. .José Antonio Palmeira da S:Jva, Rua José Cândrlo Durão 
e Alvaro Dias, passando parte da área para ZONA DE 
CONSOLIDADÇAO II, confo rme estabelecida no MAPA 
ANEXO; 

V) 

VI) 

VII) 

NA ZO NA DE INTERESSE PAISAGÍSTICO I , determinada 
pelo anexo Tl, passa ser ZONA DE CONSOLIDAÇÃO II em 
sua totalldade, localizada no final do Bairro Av iso, em 
limltrofe com a Rua Ceará, confor.Tle estabelec ida no MAPA 
ANEXO; 

NA ZO NA DE INTERESSE PAISAGÍSTICO I, determinada 
pelo anexo II, passa a ser ZONA INDUSTRIAL, localizada 
às margens da SR 101 NORTE, km 139, conforme 
estabelecida no MAPA ANEXO; 

NA ZONA DE INDUSTRIAL, determinada pelo anexo II, 
deve ser retirado a previsão de estrada denominada ZONA 
DE DINAMIZAÇÃO II que corte em forma de parábola 
ZONA INDUSTRIAL, conforme estabelecida no MAPA 
ANEXO ; 

VIH) NA ZONA DE DINAMIZAÇÃO II, determinada pelo aneJCO 
II, compreendia entre as Avenldlls Luiz Cândido Durão e 
Av enida Prefeilo Manoel Salustiano de So uza, devem ser 
corr1gidas cJ.e ZONA DE DINAMIZAÇÃO I, para ZONA DE 
DINAMIZAÇAO n, conforme estabelecida no MAPA ANEXO; 

I X) NA ZONA DE DINAMIZAÇÃO n, determinada pelo anexo 
II, nas ruas Professor Joncs e Avenida Augusto Pestana, 
devem ser estendidas até à rua da Conceição, conforme 
estabelecida no MAPA ANEXO. 

Art . 20 - Esta EMENDA MODIFICATVA entra em v igo r na data de sua 
aprovação, revogando-se as disposiçces em contrário. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Unhares, Estado do Espírito 
Santo, aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mll e doze. 

José Zitenfeld Cardia 
Presidente 
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'iODO M~DICAMtNTO DEVc S~R 
1 MAN!IDO fORA DO AlCANCE DAS CRIANÇAS11 

Vitória (ES). Quarta-feira, 16 de ~;aio de 2012 

- , • . , ...... ,\. ~ ..... --·-- • ~ .. -· - ... .. 1 •• • ..... .. l - .. • • ' ,. .... : · · · · · -- · ~ -=\m~ v~iér'ío" ": · · · ·. • ... : ~~ 
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Proc.vuo Seletivu Simplificado 
Edíml ooi1201:.l 

Euli:al ::!e .41Nr.<tra de rn• ci :çtio do ?roc11sso Sele:f':o SlmpiH'lC<lClo tli'"a 
contratação ée pe==I a tít.11:> ~recáric e p~·1:~6rie r.v Cllrl)o dl' Atatiliar 
d• S•noiç:u; Gsra!s O"tê! a Cflm .. ra ~iú»;c-.,:il de Vila Va~êrio. 
A Cãmm1 t•ionldPlll de Vi:a Vafário, d:> Esta(jc. ::lo Espirita S:!nro, tc•nJ 
público qu.a far.i roib'!ilzcr ProcuS1> Seletivo Simp:·r cado, cklsti11cdo a 
co:;t raração do l)(!Sroi:JI a litulc precario e pro.:~o de isccrjo cem a 
\'aza c~~ ~':.: ?l !G r.~ t":-.1os déS t.ets nº SS9.'20l2, de l l d~ nH1lo d;; 
~012. 

l - DO CARGO - OBJETO DO PROCESSO SELETIVO S IMPLIFICADO 
1.1 - O Quad'O ab?i>'o ai>rese'\ta ln'crrr.<11;ões sebre o ~>-go : 

~ 

Jornada 
Ccrgo d e Escol:tridatle S:t lAr!o V<:1çri 

Trabalho 
A~ • ll'a r de 30 ho.-as:: Fli r.1a,.,Qnta! 

622.0') Ql 
5'1:''\'. Gerais :s.;nv;r.al$ l!WlM"lEtO 

l - DAS I NSCRICÕES 
k; inscrições ser~c r._afiaidas nc De) artament/:l di: 
P.dm ~istraç~o 9 Po::Dlli da C~mar:i Munlclp<'ll d:> Vila 
\11'!-?r:o, lr::>::a li;:irla na Ru;i i~talin;; C"'5'Si, Nº 100 -

2.1 - C..:ntro - Viiio Vlllério/ES. 
LOCAL t>'3ioccs infor'tnr;Zt:s l'Oderao ser obtidas p-e;- m~b do 

tEiefon!! (27) 3 72$-1255, nos horá rios de 11:00 às 
17:00 ho~ (s~und11 ã quin~a·fo~rll) e 07:00 às 
13:00 horas i Se' fa-fe.ra). 

2.2 17 a 2.3 de M!!io cle 2012. PERfôl'.>ô 
2.3 11 :00&.o;17:00 hc;as (i;cgund.i t q;iinta-fe lõ.?1) 
HORÁRIOS 07:00 às n :oo hr.cM isex,a·fe1n) 

" Ser bras. ~ ~!ro nata c:1 nat.:rallzado~ 
u ?cssui1· a es::ol~ rid!lde Q r>lquisitcs bâsrcos ex:.;iioo5 
para a funç~o, confo1me previst-c no edit:it; 

2.4 - H Ter, na éiita do encerrdmento das ir.scriç~, a Idade 
REQUISITOS mir,im;, de lS {dc:O:to) an.:-> co:n pfq~os; 

X f!go c--;ua!frar-se na ve-jaç~ :le t.dmulcs ::!a 
CSrgO's na forr~a do inçiso 10.1, Xl.1I e p~r.\gra~c 10 d::l 
Art._p _j_ll._ Ccr:7:1tui~9 Fed.:r~I. 

Cts.: o Eá. tal no ~ae : 
_. _ _ .... - ... - ..... ;,.·.: ·, ·· ·::-· .. ::-:; .. . • l-.r-

Vila Va!.'.r! ::i}í5, am 14 de Mai<> da :l.!'.:112. 

VANDERLEI DOS SANTOS 
F~?;tdente da Câmara ~íun lcl;>!!I 
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A VISO DE RETIFICAÇÃO DE 
EDrrAÇÃOPARA REALIZAÇÃO 

DE CONCURSO PÚBLICO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na 
Avenida Vit61ia, 23 - Centro - Nova 
Venécla -ES, vem informar que 
ocorreram relif.cações no Edital nº 
001/ 2012, referente à rea lização de 
concurso público, através da 
empresa BRASCONPE 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, 
responsáve l pela prestação dos 
serviços . O acesso ao Edita l 
retificado poderá ser obtido através 
do site WWW. bra~co npe.co m .br 
Outras informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão 
Organizadora do Concurso Público, 
no prédio da Câmara Municipal de 
l\o va Venéc ia, ou através do 
telefone (27) 3752-1105. 

FLAMINIO GRILLO 
Presidente da Câmara Municipal 

Protocolo 38183 

ERRATA 

Na redação do Resumo do 
Contrato N º 02/201 2, 
publicado no p.O.E. no dia 17 / 
02/2012, 

O:ide se lê: 
Valor Global: 6 .600,00, 
Leia-se: Valo r Global: 1.650,00. 

Onde se lê: Vigência: 31/12/2012, 
Leia-se: 30/ 03/2012. 

Na redação do Resum o do 
Co n t rato Nº 03 /2012, 
publicado no O.O.E. no dia 17 / 
02./20 1 2, 

Onde se lê: AI Se rviços de 
Digitação e Processa mento de 
Dados Ltda. 
Leia-se : Agape Assessoria e 
Consultoria Ltda. 

N. Venécia, 15 de maio de 2012. 

Flaminlo Grillo 
Presidente 
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